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LEI N.º 297/70
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O PLAMEG PARA A CONSTRUÇÃO DO CENTRO CÍVICO (PREFEITURA, FÓRUM, CÂMARA E COLETORIA) DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Plameg, para a construção do Centro Cívico do Município de Bom Retiro.

Parágrafo Único – A Prefeitura Municipal participará no empreendimento com a importância de 1/3 (hum terço) sobre o montante do investimento.

Art. 2º -  As despesa previstas no artigo anterior correrão por conta de Crédito Especial aberto com recursos do Disponível do excesso de arrecadação previsto no corrente exercício.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 1 de Junho de 1970.

PEDRO BUNN FILHO

Prefeito Municipal

